
 
 

 

PORTARIA/CMI Nº 052/2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Suspender as férias regulares do assessor de gabinete 

Bruno Carli da Silva, atendendo à solicitação do vereador Renato Nascimento 

Moraes, a partir de hoje, dia 15 de fevereiro de 2019, em virtude dos 

compromissos de gabinete inadiáveis e de necessidade iminente, devendo o 

mesmo compensar o restante de suas férias oportunamente. 

        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Itajubá, em 15 de fevereiro de 2019. 

 

SEBASTIÃO SILVESTRE DA COSTA 

Presidente 

 

 
 

     
 


		2019-03-14T12:59:32-0300
	ROSAURA MARIA REZENDE ALBO:68846240600




